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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SC001428/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 03/07/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR035254/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 10263.102419/2023-62
DATA DO PROTOCOLO: 30/06/2023

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10263.102123/2023-41
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 20/06/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS E SEV TERCER DO EST SC, CNPJ n. 78.326.469/0001-02, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AVELINO LOMBARDI;
 
E

SIND VIG EMP SEG VIG PRES SER ASSEIO CON TRA VAL ITAJAI, CNPJ n. 72.422.637/0001-87, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADILSON LUIS GRANDO;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de julho de 2023 a 31 de dezembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores
nas Empresas de Asseio, Conservação e Serviços Terceirizados, com abrangência territorial em
Balneário Camboriú/SC, Balneário Piçarras/SC, Barra Velha/SC, Bombinhas/SC, Brusque/SC,
Camboriú/SC, Ilhota/SC, Itajaí/SC, Itapema/SC, Luiz Alves/SC, Navegantes/SC, Penha/SC e Porto
Belo/SC.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
PRÊMIOS

CLÁUSULA TERCEIRA - CESTA BÁSICA - CLÁUSULA 12ª DA CCT

Fica convencionado que o Prêmio CESTA BÁSICA estabelecido na cláusula 12ª da CCT da categoria,
deverá ser pago até o quinto dia útil de cada mês vigente.

}

AVELINO LOMBARDI
PRESIDENTE

SIND DAS EMPR DE ASSEIO CONS E SEV TERCER DO EST SC

ADILSON LUIS GRANDO
PRESIDENTE

SIND VIG EMP SEG VIG PRES SER ASSEIO CON TRA VAL ITAJAI
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ANEXOS
ANEXO I - SEAC

Anexo (PDF)

ANEXO II - ITAJAÍ

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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